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Sessao de 14 de abril de 2014

Matéria CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
Recorrente TCG TERMINAL DE CARGAS GERAIS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Exercicio: 2003
MATERIA ALHEIA E CONSTITUICAO DO CREDITO.

Alegacdes sobre taxa de juros, direito a compensacao, quando o objeto do
lancamento ¢ deixar de declarar devidamente compensagdes em GFIP, ¢
matéria estranha.

INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS EM GFIP.

Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias constitui infracdo ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n°
8.212/1991, na redagdo dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, 1V, do
Decreto n. 3.048/1999.

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI N ° 11.941/09. REDUCAO DA
MULTA. As multas referentes a declaragdes em GFIP foram alteradas pela
lei n° 11.941/09 o que, em tese, beneficia o infrator. Foi acrescentado o art.
32-A a Lei n ° 8.212/91. Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN,
deve-se aplicar a norma mais benigna ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte - Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para que a aplicacdo da sanc¢do seja regida pela multa estabelecida no artigo
32-A, 1, da Lei n. 8.212/1991, com a redagdo da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favoravel
ao contribuinte em relacdo a aplicagdo do art. 32, IV, §§1° e 3° da Lei n. 8.212/1991, com
redacao anterior a Medida Provisdria n. 449/2008, vedando-se a interpretacdo conjunta com o
art. 35 e 35-A, da Lei n. 8212/1991. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Lara dos Santos
quanto a multa.
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 Exercício: 2003
 MATÉRIA ALHEIA E CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
 Alegações sobre taxa de juros, direito a compensação, quando o objeto do lançamento é deixar de declarar devidamente compensações em GFIP, é matéria estranha.
 INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM GFIP. 
 Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n. 3.048/1999.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI N º 11.941/09. REDUÇÃO DA MULTA. As multas referentes a declarações em GFIP foram alteradas pela lei nº 11.941/09 o que, em tese, beneficia o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212/91. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, deve-se aplicar a norma mais benígna ao contribuinte. 
 Recurso Voluntário Provido em Parte - Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para que a aplicação da sanção seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §§1º e 3º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008, vedando-se a interpretação conjunta com o art. 35 e 35-A, da Lei n. 8212/1991. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Lara dos Santos quanto à multa. 
  (Assinado Digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado Digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira dos Santos, Paulo Roberto Lara dos Santos e Amilcar Barca Teixeira Júnior.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário que busca a reforma de decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento que manteve integralmente o lançamento do crédito tributário oriundo de aplicação de sanção por descumprimento do disposto art. 32, IV, da Lei n. 8.212/1991, por não ter declarado em GFIP de forma inadequada as compensações de créditos albergadas por decisão judicial, no que refere-se aos períodos de 09, 10 e 11 de 2003.
O recurso foi tempestivo, e alegou que os créditos compensados estavam albergados por decisão que concedeu a segurança em ação judicial, autorizando a compensação, que tal ordem impede o lançamento de créditos tributários a respeito, que a multa moratória aplicada é indevida, inconstitucionalidade da taxa selic e dos juros aplicados.
Os autos vieram a presente 3ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento do CARF-MF para apreciação e julgamento do recurso voluntário.
Os autos vieram à turma especial. 
É o relatório.


 Conselheiro Gustavo Vettorato
O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
Preliminarmente, conforme o art. 17, do Dec. 70.235, extrai-se a interpretação de que a defesa deve contestar a matéria do lançamento, não podendo vigorar por questões não vinculadas a ela.
Os presentes autos de infração em nada tratam sobre a possibilidade ou não de compensação dos créditos discutidos no respectivo Mandado de Segurança. O objeto da autuação é apenas a incorreção na declaração entregue, em que as compensações realizadas com base na ação judicial não foram devidamente comunicadas(declaradas).
Assim, está correta Auto de Infração, a obrigação de informar em GFIP todos as informações referentes aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, está prevista no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/1991. Obrigação essa que tem natureza instrumental (art. 113, do CTN), como forma de auxiliar o controle e arrecadação tributária, mas é autônoma do cumprimento das demais obrigações.
Ou seja, não há lançamento de qualquer crédito oriundo de obrigações principais, logo não há como acolher discussões sobre ser devido ou não a compensação, ou aplicação de juros ou multa moratória, pois os presente créditos são oriundos de descumprimento de obrigação acessória, ou seja, trata-se de multa de natureza punitiva(penal) pura, não pelo atraso (moratória).
Assim, as alegações da recorrente em nada contestam o lançamento, não havendo como acolhê-las.
Quanto ao pedido de relevação da multa lavrada pelo do AI em questão, constata-se que a Recorrente não trouxe aos autos documentos comprobatórios da correção da falta incorrida no prazo de defesa, não apresentando, assim, circunstância atenuante, consoante o estabelecido no caput do art. 291 do R.P.S..
Todavia, por dever de ofício, ao se verificar a multa aplicada por descumprimento de obrigação acessória prevista no art. 32, IV, §§5º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008, deve-se atentar às alterações legais implementadas por esta e sua lei de conversão (Lei n. 11.941/2009), que revogou os parágrafos e incluiu o art 32-A, I,. Recentemente, as normas sancionatórias relativas à GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, e provavelmente beneficiam a Recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
  II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Toda multa tributária é uma sanção, ou seja tem natureza primária punitiva, ou de penalização. Contudo, ainda assim podem ser classificadas em multa moratória, decorrente do simples atraso na satisfação da obrigação tributária principal, e multa punitiva em sentido estrito, quando decorrente de infração à obrigação instrumental cumulada ou não com a obrigações principais. 
Tal classificação é necessária pois, apesar de não terem natureza remuneratória, mas sancionatória, os tribunais brasileiros admitem que as multas tributárias devem ser classificadas em moratórias e punitivas (sentido estrito), em razão da existência de tratamentos diversos para cada espécie pelo próprio Código Tributário Nacional e legislação esparsas. (RESP 201000456864, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2010; PAULSEN, Leandro. Direito tributário, constituição e código tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 12ª Ed., Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2010, p.1103-1109)
Assim, coloco como premissa que a diferença entre multa moratória e multa punitiva em sentido estrito. Como supra colocado, a primeira decorre do mero atraso da obrigação tributária principal, podendo sendo constituída pelo próprio contribuinte inadimplente no momento de sua apuração e pagamento. Já, a segunda espécie de multa, a punitiva em sentido estrito, demanda constituição pelos instrumentos de lançamento de ofício por parte dos agentes fiscais (art. 149, do CTN), em que se apura a infração cometida e a penalidade a ser aplicada. Inclusive a estipulação e definição da espécie de multa é dado exclusivamente pela lei, fato ressaltado em face do principio da estrita legalidade a que se regula o Direito Tributário e suas sanções (art. 97, V, do CTN). A mudança de natureza para fins de comparação no tempo, não pode ser realizada sem autorização legal, e por isso não se poderia comparar com multas punitiva em sentido estrito (referente à descumprimento de obrigação exclusivamente instrumental) com multas de natureza moratória a exemplo com a nova redação do art. 35-A, da Lei n. 8212/1991, com a redação a partir da Medida Provisória n. 449/2008.
Devido ao disposto no art. 112, IV, do CTN, a legislação tributária que define as infrações e comina suas penalidades deve ser interpretada de forma mais favorável ao contribuinte em casos de dúvidas quanto à natureza das infrações e suas penalidades. Interpretação que deve ser conjugada com a retroatividade benígna prevista no art. 106, II, a e c, do CTN, de forma a reduzir ou extinguir penalidades sempre quando lei posterior estabeleça pena menos grave ou não entenda mais como infração tal conduta. Portanto, também deve ser colocado como premissa, que além de retroagir a aplicação de dispositivo legal mais favorável essa retroação também deve sempre buscar uma aplicação mais favorável ao contribuinte.
Assim, em razão do princípio da retroatividade benigna (art. 106, do CTN), como o entendimento que a aplicação da sanção deve ser regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §5º da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008.
Isso posto, voto por conhecer o Recurso Voluntário e, no mérito, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, que a aplicação da sanção seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §§1º e 3º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008, vedando-se a interpretação conjunta com o art. 35 e 35-A, da Lei n. 8212/1991.
(assinado digitalmente)
Gustavo Vettorato � Relator
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(Assinado Digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado Digitalmente)
Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira dos Santos, Paulo
Roberto Lara dos Santos ¢ Amilcar Barca Teixeira Junior.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario que busca a reforma de decisdo da Delegacia
da Reccerta bederal de Julgamento que manteve integralmente o langamento do crédito
tributaiio oriundo de aplicagdo de sancdo por descumprimento do disposto art. 32, IV, da Lei n.
§.212/1991, por nao ter declarado em GFIP de forma inadequada as compensagdes de créditos
albergadas por decisdo judicial, no que refere-se aos periodos de 09, 10 e 11 de 2003.

O recurso foi tempestivo, e alegou que os créditos compensados estavam
albergados por decisdo que concedeu a seguranca em agdo judicial, autorizando a
compensacgdo, que tal ordem impede o langamento de créditos tributarios a respeito, que a
multa moratoria aplicada € indevida, inconstitucionalidade da taxa selic e dos juros aplicados.

Os autos vieram a presente 3* Turma Especial da 2* Secao de Julgamento do
CARF-MF para apreciagdo e julgamento do recurso voluntario.

Os autos vieram a turma especial.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

Preliminarmente, conforme o art. 17, do Dec. 70.235, extrai-se a
interpretagdo de que a defesa deve contestar a matéria do langamento, nao podendo vigorar por
questdes nao vinculadas a ela.

Os presentes autos de infracdo em nada tratam sobre a possibilidade ou nao
de compensagdo dos créditos discutidos no respectivo Mandado de Seguranga. O objeto da
autuagdo ¢ apenas a incorrecao na declaracao entregue, em que as compensagdes realizadas
com base na a¢do judicial ndo foram devidamente comunicadas(declaradas).

Assim, esta correta Auto de Infragdo, a obrigagdo de informar em GFIP
todos as informagdes referentes aos fatos geradores de contribuigdes previdenciarias, esta
prevista no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/1991. Obriga¢do essa que tem natureza instrumental
(art. 113, do CTN), como forma de auxiliar o controle e arrecadacao tributaria, mas ¢ autonoma
do cumprimento das demais obrigagdes.

Ou seja, nao ha langamento de qualquer crédito oriundo de obrigacdes
principais, logo ndo hd como acolher discussdes sobre ser devido ou ndo a compensagio, ou
aplicacdo de juros ou multa moratéria, pois os presente créditos sdao oriundos de
descumprimento de obrigacdo acessoria, ou seja, trata-se de multa de natureza punitiva(penal)
pura, nao pelo atraso (moratdria).

Assim, as alegag¢des da recorrente em nada contestam o langamento, ndo
havendo como acolhé-las.

Quanto ao pedido de relevacao da multa lavrada pelo do Al em questdo,
constata-se que a Recorrente ndo trouxe aos autos documentos comprobatérios da correcdo da
falta incorrida no prazo de defesa, ndo apresentando, assim, circunstancia atenuante, consoante
o estabelecido no caput do art. 291 do R.P.S..

Todavia, por dever de oficio, ao se verificar a multa aplicada por
descumprimento de obrigacdo acessoria prevista no art. 32, IV, §§5° da Lei n. 8.212/1991,
com redacdo anterior a Medida Provisoria n. 449/2008, deve-se atentar as alteracdes legais
implementadas por esta e sua lei de conversao (Lei n. 11.941/2009), que revogou os paragrafos
e incluiu o art 32-A, I,. Recentemente, as normas sancionatorias relativas a GFIP foram
alteradas pela lei n ° 11.941/09, e provavelmente beneficiam a Recorrente. Foi acrescentado o
art. 32-A a Lein ° 8.212, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de quectrata o inciso, LV, do caput do art. 32 desta Lei no prazo
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fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1o Para efeito de aplicagcdo da multa prevista no inciso Il do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Toda multa tributéria ¢ uma sangdo, ou seja tem natureza primadria punitiva,
ou de penalizagdo. Contudo, ainda assim podem ser classificadas em multa moratoria,
decorrente do simples atraso na satisfacdo da obrigagdo tributaria principal, ¢ multa punitiva
em sentido estrito, quando decorrente de infracdo a obrigacdo instrumental cumulada ou ndo
com a obrigagdes principais.

Tal classificagdo ¢ necessaria pois, apesar de ndo terem natureza
remuneratoria, mas sancionatoria, os tribunais brasileiros admitem que as multas tributarias
devem ser classificadas em moratorias e punitivas (sentido estrito), em razao da existéncia de
tratamentos diversos para cada espécie pelo proprio Coédigo Tributario Nacional e legislagao
esparsas. (RESP 201000456864, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,
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29/04/2010; PAULSEN, Leandro. Direito tributario, constituicdo e codigo tributario a luz da

doutrina e da jurisprudéncia. 12* Ed., Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2010, p.1103-
1109)

Assim, coloco como premissa que a diferenca entre multa moratoria e multa
punitiva em sentido estrito. Como supra colocado, a primeira decorre do mero atraso da
obrigacio (ributdria principal, podendo sendo constituida pelo proprio contribuinte
inadimplente no momento de sua apuracdo e pagamento. Ja, a segunda espécie de multa, a
punitiva em sentido estrito, demanda constitui¢do pelos instrumentos de lancamento de oficio
por parte dos agentes fiscais (art. 149, do CTN), em que se apura a infracdo cometida e a
penaiidade a ser aplicada. Inclusive a estipulagdo e definicdo da espécie de multa ¢ dado
exclusivamente pela lei, fato ressaltado em face do principio da estrita legalidade a que se
regula o Direito Tributario e suas sang¢des (art. 97, V, do CTN). A mudanca de natureza para
fins de comparacdo no tempo, ndo pode ser realizada sem autorizagdo legal, e por isso ndo se
poderia comparar com multas punitiva em sentido estrito (referente a descumprimento de
obrigacdo exclusivamente instrumental) com multas de natureza moratéria a exemplo com a
nova redacao do art. 35-A, da Lei n. 8212/1991, com a redacao a partir da Medida Provisoéria n.
449/2008.

Devido ao disposto no art. 112, IV, do CTN, a legislacdo tributaria que define
as infragcdes e comina suas penalidades deve ser interpretada de forma mais favoravel ao
contribuinte em casos de duvidas quanto a natureza das infragdes e suas penalidades.
Interpretagdo que deve ser conjugada com a retroatividade benigna prevista no art. 106, I, a e
¢, do CTN, de forma a reduzir ou extinguir penalidades sempre quando lei posterior estabeleca
pena menos grave ou ndo entenda mais como infracao tal conduta. Portanto, também deve ser
colocado como premissa, que além de retroagir a aplicagdo de dispositivo legal mais favoravel
essa retroacao também deve sempre buscar uma aplicagdo mais favoravel ao contribuinte.

Assim, em razdo do principio da retroatividade benigna (art. 106, do CTN),
como o entendimento que a aplicagdo da san¢dao deve ser regida pela multa estabelecida no
artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redacao da Lei n. 11.941/2009, desde que mais
favoravel ao contribuinte em relagdo a aplicagao do art. 32, IV, §5° da Lei n. 8.212/1991, com
redacdo anterior a Medida Provisoria n. 449/2008.

Isso posto, voto por conhecer o Recurso Voluntario e, no mérito, para DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, que a aplicag@o da san¢ado seja regida pela multa estabelecida
no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redacao da Lei n. 11.941/2009, desde que mais
favoravel ao contribuinte em relagdo a aplicagdo do art. 32, IV, §§1° e 3°, da Lei n. 8.212/1991,
com redagdo anterior a Medida Provisoria n. 449/2008, vedando-se a interpretacdo conjunta
com o art. 35 € 35-A, da Lein. 8212/1991.

(assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato — Relator
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